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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 682/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor YARLLE ARAUJO DE SOUSA, CPF nº 
085.399.054-93, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE III do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-7, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete III, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

dezembro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional 

================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 683/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor BEETHOVEN ROTTERDAM 

DAUT GOMES E SILVA, matrícula 623219-1, do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - MATEMÁTICA constante no quadro 
funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria 569/2025, de 
13 de junho de 2025. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

dezembro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 684/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 
OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO 
EM COMISSÃO DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR os servidores relacionados abaixo do Quadro da 
Prefeitura Municipal de Queimadas – PB. 
 

ORD NOME CARGO 

1 ADRIANA RENATA LIMA NASCIMENTO  ASSESSORA DE GABINETE III 
2 ALEX PEREIRA DE ARAUJO  ASSESSOR DE GABINETE III 
3 ALEXANDRE FIGUEIREDO DE SOUZA ASSESSOR DE GABINETE III 
4 ALINE PAULA NASCIMENTO ALVES ASSESSORA DE GABINETE III 
5 DANIELA DA SILVA ARAUJO ASSESSORA DE GABINETE III 
6 GERALDA GONÇALVES DA SILVA ASSESSORA DE GABINETE III 
7 JEFFERSON JUSTINO BATISTA  ASSESSOR DE GABINETE III 
8 JOAO WITOR ARAUJO OLIVEIRA ASSESSOR DE GABINETE III 
9 MARIANA ARAGAO RODRIGUES ASSESSORA DE GABINETE III 
10 QUENIA QUECIA DE SOUSA FERREIRA ASSESSORA DE GABINETE III 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de dezembro de 2025. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de 

dezembro de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 685/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 

Art. 1º EXONERAR, a servidora JAIDE FERREIRA DE PAULA REGO, CPF 
nº 584.721.004-30, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE GABINETE I da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 05 de dezembro de 2025. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 

dezembro de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 686/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a servidora MARIANA FERNANDES BARBOSA, CPF 

nº 452.902.268-42, do Cargo em Comissão de SECRETARIA ADJUNTA da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de dezembro de 2025. 
  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 

dezembro de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 687/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor JEFFERSON JUSTINO BATISTA, CPF nº 
704.675.324-51, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIO ADJUNTO do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CCA, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
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Art. 2º - Compete ao Secretário Adjunto, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de dezembro de 2025. 

  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 
dezembro de 2025.  

  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 688/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a servidora MARIA JOSE NEVES DE AMORIM 

MOURA, CPF nº 024.060.624-81, do Cargo em Comissão de COORDENADORA 
PEDAGOGICA II da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de 
Queimadas – PB. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor no dia 31 de dezembro de 2025. 
  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 
dezembro de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 689/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a servidora LUCIANA CABRAL DE MELO ARRUDA, 

CPF nº 014.443.254-42, do Cargo em Comissão de ASSESSORA TECNICA 
ESPECIALIZADA da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de 
Queimadas – PB. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor no dia 31 de dezembro de 2025. 
  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 
dezembro de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 690/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a servidora MARIA SINFOROSA DUARTE CABRAL, 

CPF nº 996.670.534-15, do Cargo em Comissão de SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇAO da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de 
Queimadas – PB. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor no dia 31 de dezembro de 2025. 
  

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 
dezembro de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional 

================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 691/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor MATHEUS DE OLIVEIRA 

SPINDOLA RODRIGUES, matrícula 623152-7, do cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu 
através da Portaria 465/2025, de 28 de abril de 2025. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
  

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 
dezembro de 2025.  

  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional 
================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

LEINº911, DE 22DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS NOS 
QUADROS DE SERVIDORES EFETIVOS E 
COMISSIONADOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PARAÍBA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Ficam criados os seguintes cargos na estrutura do quadro de servidores 
efetivos da Prefeitura Municipal de Queimadas – Paraíba: 

 
I – 01 (um) cargo de Assistente Social; 
II – 02 (dois) cargos de Educador Social; 
III – 01 (um) cargo de Farmacêutico; 
IV – 04 (quatro) cargos de Fisioterapeuta; 

V – 01 (um) cargo de Nutricionista; 
VI – 12 (doze) cargos de Professor de Educação Básica I – Anos Iniciais; 
VII – 13 (treze) cargos de Professor de Educação Básica I – Educação Infantil; 
VIII – 02 (dois) cargos de Professor de Educação Básica II – Ciências; 
IX – 02 (dois) cargos de Professor de Educação Básica II – Geografia; 
X – 03 (três) cargos de Professor de Educação Básica II – Matemática; 
XI – 03 (três) cargos de Professor de Educação Básica II – Português; 
XII – 01 (um) cargo de Psicólogo; 
XIII – 01 (um) cargo de Técnico em Farmácia. 
 
Parágrafo único. As atribuições, cargas horárias, simbologias e vencimentos 

inerentes aos cargos criados pelo artigo 1º desta lei encontram-se dispostos na Lei 
Complementar nº 182, de 18 de agosto de 2023, devendo ser observadas eventuais 
alterações salariais posteriores. 
 

Art. 2º Ficam criados os seguintes cargos na estrutura do quadro de servidores 
comissionados da Prefeitura Municipal de Queimadas – Paraíba: 

 
I – 06 (seis) cargos de Coordenador de Saúde I; e 
II – 06 (seis) cargos de Coordenador de Saúde II. 
 
Parágrafo único. As atribuições, cargas horárias, simbologias e vencimentos 

inerentes aos cargos criados pelo artigo 2º desta lei encontram-se dispostos na Lei 
Complementar nº 159, de 25 de janeiro de 2022, devendo ser observadas eventuais 
alterações salariais posteriores. 

 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da PrefeitaConstitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, em 22 de dezembro de 2025. 
 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional 

================================================================= 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

LEINº912, DE 22DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS 
VENCIMENTOS DOS CONSELHEIROS 
TUTELARES DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS – 
PARAÍBA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica reajustado o vencimento mensal dos Conselheiros Tutelares do 

Município de Queimadas – Paraíba, que passa a ser de R$ 2.257,00 (dois mil, duzentos e 
cinquenta e sete reais). 

 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 
 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da PrefeitaConstitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, em 22 de dezembro de 2025. 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional 

================================================================= 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
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LEI Nº913, DE22 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
“TRAVESSA ALICE ALVES DA SILVA”, A VIA 
PÚBLICA LOCALIZADA NO SÍTIO ZÉ VELHO, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
– PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
APREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica denominada de Travessa Alice Alves da Silva, a via pública que se 

inicia na casa do Senhor Erivaldo e finaliza na casa da Senhora Maria Selma, localizada no 
Sítio Zé Velho, Zona Rural do Município de Queimadas - PB. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3ºRevogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 

22 de dezembro de 2025. 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional 

================================================================= 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

LEI Nº914, DE22 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

INSTITUI O “PROGRAMA EDUCAÇÃO 
ANTIRRACISTA” NO ÂMBITO DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS - 
PB. 

 
APREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica instituído o “Programa Educação Antirracista” no âmbito das 

escolas públicas do município de Queimadas-PB.  
 
Parágrafo Único - O "Programa Educação Antirracista" está em consonância 

com a Lei 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LBD, (atualizada 
em 2019), com a Lei 10639/03, que altera a Lei no 9.394, para incluir no currículo oficial da 
Rede de Ensino a obrigatoriedade da temática "História e Cultura Afro-Brasileira", e com a 
Lei 11645/08, que altera a Lei no 9.394, para incluir no currículo oficial da rede de ensino a 
obrigatoriedade da temática “História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena”.  

 
Art. 2° - O “Programa Educação Antirracista” tem o objetivo de oferecer 

conhecimento aos estudantes sobre racismo e torná-los aptos a serem agentes de mudança 
contra a discriminação e o preconceito racial em nossa sociedade.  

 
Art. 3º - O corpo docente e de gestão escolar receberá capacitação adequada 

para o desenvolvimento e a execução do Programa.  
 
Art. 4° - Dentre os conteúdos a serem trabalhados na execução do programa 

estão:  
I - estudo da história e culturas africanas em consonância com a Lei Federal 

10639/2003, com destaque para o papel da população negra na construção da sociedade 
brasileira;  

Il - educação contra a naturalização do uso de expressões racistas;  
 
III - prevenção a comportamentos racistas;  
 
IV - desenvolvimento de uma educação contra a naturalização do racismo e de 

combate à discriminação racial para as pessoas à sua volta. 
 
Art. 5° - Os horários e a metodologia aplicados estarão a cargo de cada 

instituição de ensino, desde que atinja os objetivos do programa, conforme disposto no 
artigo 4º desta Lei.  

 
§1° O programa deverá acontecer no cotidiano escolar em aulas, atividades, 

discussões, seminários e colóquios a fim de combater situações racistas, quando forem 
vítimas e quando forem testemunhas do ocorrido.  

§2° Não deverá se restringir apenas a datas específicas: como dia da 
consciência negra, dia da abolição da escravatura etc.  

 
Art. 6° - Cabe à Secretaria Municipal de Educação viabilizar a execução do 

programa, oferecendo formação e apoio técnico ao professor e/ou professores 
coordenadores do “Programa Educação Antirracista” no âmbito do município.  

 
Art. 7° - Para a viabilização deste Projeto, a gestão municipal poderá realizar 

parcerias com organizações da sociedade civil, instituições de ensino de natureza pública ou 
particular que desenvolvem ações com o mesmo fim. 

 
Art. 8º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 

22 de dezembro de 2025. 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional 

================================================================= 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
LEI Nº915, DE22 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
QUEIMADENSE AO PADRE CARLOS ANTÔNIO 
ARAÚJO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
APREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 
do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Queimadense ao Padre Carlos 

Antônio Araújo, em reconhecimento à sua atuação evangelizadora com a promoção humana 
e social e pelos relevantes serviços prestados à população do Município de Queimadas-PB. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete da PrefeitaConstitucional do Município de Queimadas – Paraíba, em 

22 de dezembrode2025. 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional 

================================================================= 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DA PREFEITA 

 
PORTARIA Nº 692/2025 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora MARIA DE FATIMA DANTAS, CPF nº 

181.465.974-91, do Cargo em Comissão de GESTORA ESCOLAR IV da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de 

dezembro de 2025.  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 
 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 693/2025 
 
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (COMAE) DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, PELO PERÍODO DE 2026-
2029, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Nomear os Membros do Conselho Municipal de Alimentação Escolar 
conforme composição abaixo: 

 

REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO: 
Titular: Maria Santana Barreto 
Suplente: Adeílma Barbosa Silva 
 

REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DE TRABALHADORES DA 
EDUCAÇÃO E DOCENTES: 

Titular: Artêmia da Silva Rêgo Leite 
Suplente: Nadja Cristina da Silva Pereira Cavalcante 
Titular: Solange Soares Maciel Ramos 
Suplente: Anna Carla Silva Moreira 
 

REPRESENTANTES DE PAIS: 
Titular: Vanessa Gomes Andrade 
Suplente: Nazarene Maria dos Santos 
Titular: Deyse Ingrid Silva Cândido 
Suplente: Juliana Graciete Holanda da Silva 
 

REPRESENTANTES DA ENTIDADE CIVIL ORGANIZADA: 
Titular: Vanessa Mendes da Silva Souza 
Suplente: Zelma Domingos da Silva 
Titular: Rossana Silva Cabral 
Suplente: Maria da Guia Silva 
 

Art. 2º - A condição de membro deste Conselho é considerada de relevante interesse 
público, portanto não será remunerada. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 30 de 
dezembro de 2025.  

  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
============================================================================ 
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================================================================= 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO Nº. 12001/2024 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS. 
CONTRATADO: WJX CONSTRUCOES E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA.  
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do Contrato Inicial, 107 da Lei 14.133/21, de 1º de abril 
de 2021, prorrogação mediante Termo Aditivo. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o acréscimo ao 
contrato primitivo o prazo de 90 (noventa) dias contados a partir de 16/12/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 28 de novembro de 2025. 
=====================================================================

=  
CNPJ Nº: 10.853.984/0001-07 

Rua Vereador José Anchieta Pachú, Nº 03, Loteamento Correia Lima, Queimadas-PB 
CEP Nº 58.475-000 – Telefone: (83) 3392-1242 

 
 
 
PORTARIA/CMQ/Nº 070/2025 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE OCUPANTE 
DE CARGO DEPROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, no usode suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Regimento Interno edemais Legislações em 
vigor, 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - EXONERAR a Senhora AYSLANA LUANA CORDEIRO DA SILVA, CPF nº 
059.295.024-71, do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR(A) PARLAMENTARDE 
VEREADOR da Câmara Municipal de Queimadas – PB, constante na Lei Complementarnº 198, de 
11 de novembro de 2024, a partir de 31 de dezembro de 2025. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Queimadas, 30 de dezembro de 2025. 
 

Ricardo Lucena de Araújo 
PRESIDENTE 

================================================================= 
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PORTARIA/CMQ/Nº 071/2025 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
O Presidente da Câmara Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Regimento Interno e demais Legislações em 
vigor, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - EXONERAR a Senhora IZABEL MONIELY GOMES DA SILVA, CPF nº 136.686.724-
66, do cargo de provimento emcomissão de ASSESSOR(A) ESPECIAL DA MESA DIRETORA, 
da Câmara Municipal de Queimadas-PB, constante na Lei Complementar nº 171, de 25 de janeiro 
de 2023, a partir do dia 31 de dezembro de 2025. 
 

Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Queimadas, 30 de dezembro de 2025. 
 

Ricardo Lucena de Araújo 
PRESIDENTE 

================================================================= 
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PORTARIA/CMQ/Nº 072/2025 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Regimento Interno e demais Legislações em 
vigor, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - EXONERAR o Senhor MARCELO CLAUDINO DA SILVA, CPF nº 518.657.694-87, do 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR DE VEREADOR da Câmara 
Municipal de Queimadas – PB, constante na Lei Complementar nº 142, de 11 de novembro de 
2019, a partir de 31 de dezembro de 2025. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Queimadas, 30 de dezembro de 2025. 
 

Ricardo Lucena de Araújo 
PRESIDENTE 

A T O S    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O  


